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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SUME

PORTARIA Nº 422/2025

     O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 12, incisos I, II, III, no que se combina
com o art. 22, inciso II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município,

     RESOLVE:

 Exonerar VIVIANE CRISTINA DE OLIVEIRA MELO
RODRIGUES, do Cargo de Conselheiro Tutelar, lotada na Secretaria
de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Sumé.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 02 de julho de 2025

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB.
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